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A transição de Governo, ocorrida 
no início de 2019, reacendeu uma 
antiga discussão sobre a preponde-

rância da Zona Franca de Manaus para 
a economia brasileira e sua efetividade 
em contrapartida à renúncia fiscal ope-
rada, principalmente, pela União Fede-
ral. As principais críticas à Zona Franca 
de Manaus, cuja vigência foi prorroga-
da e garantida até o ano de 2073, estão 
vinculadas ao seu alto custo, estimado 
em uma renúncia fiscal anual de 25 
bilhões de reais. A maior parte dos 
críticos sustenta que o valor gasto por 
emprego na ZFM é alto, considerando o 
valor global da renúncia e a quantidade 
de empregos formais gerados.

No entanto, uma análise mais detida 
revela que o modelo Zona Franca de 
Manaus é indispensável para o desenvol-
vimento da Região Norte; para o estabele-
cimento da soberania do Brasil sobre essa 
localidade tão rica em recursos naturais, 
que corresponde a 26% de nosso território 
nacional; para a geração de milhares de 
empregos em locais de dificílimo acesso, 
melhorando a qualidade de vida do povo 
daquela região; para a construção de um 
dos mais modernos centros industriais da 
América do Sul, capaz de atrair multina-
cionais para o Brasil e, principalmente, 
para proporcionar formas de preserva-
ção deste importante patrimônio natural, 
a Floresta Amazônica.

Um estudo apresentado em 2019, pela 
Escola de Economia de São Paulo da Fun-
dação Getúlio Vargas, denominado “Zona 
Franca de Manaus - Impactos, efetividade 
e oportunidades” aponta que a renda per 
capita de Manaus, que antes da implanta-
ção da ZFM era 7 vezes menor que de São 
Paulo, hoje é apenas 1,8 vezes menor. Esse 
mesmo estudo aponta que a participação 
do Amazonas no PIB brasileiro aumentou 

com a criação da ZFM de 0,3% em meados 
dos anos 70 para 1,6% em 2010.

Isso demonstra que a implementação 
da Zona Franca de Manaus foi decisi-
va para a diminuição da desigualdade 
regional, o que, historicamente, é um dos 
grandes entraves para o largo desenvolvi-
mento do país. Não fosse isso, aumentar-
-se-ia o abismo de desenvolvimento que 
separam grandes centros de consumo, 
principalmente as regiões Sudeste e Sul, 
da região amazônica. Com a criação da 
Zona Franca de Manaus, a região Norte 
foi efetivamente colocada no mapa do 
Brasil, possibilitando com que a cidade 
de Manaus alcançasse o oitavo PIB bra-
sileiro, sendo a primeira do ranking no 
eixo Norte/Nordeste, além de ser a sétima 
cidade mais populosa do país.

Houve mudanças muito positivas 
também na qualidade de vida da popula-
ção dessa região. Esse mesmo estudo da 
FGV aponta que a ZFM foi preponderante 
para a melhora nos índices de educação 
do povo local, sendo que, atualmente, 
o tempo de escolaridade na cidade de 
Manaus é de 7,2 anos, o que é conside-
rado alto para os padrões brasileiros. Se 
considerarmos somente os trabalhadores 
das indústrias do Amazonas, esse nível 
sobe para impressionantes 10 anos, supe-
rado apenas por São Paulo, cujo índice de 
escolaridade é de 10,26 anos.

Outro ponto importante, relacionado 
à criação da Zona Franca de Manaus, diz 
respeito à afirmação da soberania nacio-
nal sobre uma localidade tão rica e impor-
tante, considerada um paraíso mundial 
de riquezas naturais, que representa 1/4 
do território de nosso país. Em meados 
dos anos 60, quando o ciclo da borracha 
já havia finalizado, os habitantes da 
região viviam uma baixa perspectiva de 
desenvolvimento, o que encorajava sua 

migração para outras regiões mais desen-
volvidas, a milhares de quilômetros dali.

Com a constituição de um parque 
industrial sofisticado no meio da floresta 
amazônica, dotado de condições econô-
micas que seduzissem grandes empresas 
a se instalarem nessa região, o Brasil 
conseguiu assegurar um maior desen-
volvimento para o povo da região, ao 
mesmo tempo que afirmava sua a sobe-
rania sobre a região, gerando milhares de 
empregos e possibilitando que a socie-
dade dessa localidade se tornasse menos 
dependente do extrativismo, da agrope-
cuária e do desmatamento ilegal.

Alguns estudos apontam que o desen-
volvimento da região, por meio da imple-
mentação da ZFM, foi crucial para evitar 
o severo desmatamento da floresta, pois 
outras atividades com maior potencial 
devastador ambiental teriam sido reali-
zadas na região, como criação de gado, 
plantação de soja, extração madeireira, 
entre outras ações e fatores causadores 
de desmatamento.

Atualmente, podemos afirmar que a 
criação do Polo Industrial de Manaus foi 
e continua sendo um elemento inibidor 
do desmatamento, cumprindo uma 
função social protetora da floresta. Isso 
porque, para implantação de uma indús-
tria na ZFM, é necessário a apresentação 
e aprovação de programas e projetos 
obrigatórios, administrados pela Suframa 
(Superintendência da Zona Franca de 
Manaus) e pela SUDAM (Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Amazônia), 
cujo escopo deve abranger pesquisas 
e investimentos, visando beneficiar a 
região amazônica, sua preservação e 
seu desenvolvimento. Nesse sentido, um 
estudo realizado em 2009 por pesquisa-
dores do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA), do Instituto Piatam e das 
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universidades federais do Amazonas e 
do Pará, concluiu que o Polo Industrial 
de Manaus, entre os anos de 2000 a 2006, 
contribuiu para a redução de 70% do 
desmatamento na região.

Do ponto de vista econômico, é pos-
sível afirmar que o modelo Zona Franca 
de Manaus é bastante efetivo, visto que 
as empresas que habitam essa região fa-
turam próximo de 82 bilhões de reais por 
ano, geram mais de 500 mil empregos 
diretos e indiretos e compram de outros 
estados da federação valor equivalente a 
mais de 31 bilhões de reais anualmente, 
movimentando e aquecendo a economia 
do país como um todo.

Segundo aponta o estudo da FGV, 
em avaliação sobre o gasto tributário 
da região, concluiu-se que a cada R$ 
1,00 investido no programa ZFM gera 
o retorno médio de R$ 2,00. Importan-
te ressaltar que em estudos similares, 
referentes aos gastos governamentais 

em outras localidades, normalmente os 
valores apontados no multiplicador fiscal 
ficam próximos de zero e, ainda assim, 
são comemorados pelos analistas, pois 
ainda que fiquem sem nenhum retorno 
financeiro, são benéficos, pois trazem um 
maior desenvolvimento para a região, 
sobretudo para os habitantes.

As críticas ao alto custo da ZFM, 
portanto, são superestimadas, pois, 
considerando os índices do ano de 2018, 
a renúncia fiscal anual do país com seus 
programas sociais foi de 283 bilhões de 
reais, dos quais 24,2 bilhões destes foram 
gastos com a Zona Franca de Manaus. 
Isso representa 8,5% do gasto tributá-
rio do país. Por outro lado, apenas dois 
grupos de programas (Simples Nacional 
e Rendimentos Isentos Não Tributáveis 
- IRPF) respondem por 44% desse gasto 
tributário total, em torno de 125 bilhões 
de reais, cinco vezes maior que o gasto 
com a ZFM.

Diante disso, é seguro afirmar que o 
modelo Zona Franca de Manaus tem tido 
êxito, desde a sua criação, naquilo que se 
propôs a oferecer. O Polo Industrial de 
Manaus trouxe significativo aumento da 
qualidade de vida da população local, em 
diversos aspectos sociais e econômicos, 
continua contribuindo para a manuten-
ção da floresta amazônica, movimentan-
do e aquecendo a economia do país e pos-
sibilitando que o Brasil possua e ofereça 
às companhias globais um polo industrial 
de última geração, orgulhando e benefi-
ciando não só o povo amazonense, mas a 
nação brasileira como um todo.’
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